

[image: ]



Município de Presidente Olegário
Secretaria Municipal de Administratação
Setor de Licitações
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO

Processo nº: 008/2023
Pregão Eletrônico nº: 006/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇO DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE FERRO FUNDIDO DE ESGOTO

Recorrente:
Comercial Voigt LTDA – CNPJ: 10.897.089/0001-94	
Recorrido: Pregoeira – Portaria nº 008/2023



Reportando-me à Impugnação interposta pela empresa:COMERCIAL VOIGT LTDA, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023, cujo objeto é Registro de preço destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de tampas de ferro fundido de esgoto, tem a expor o que segue:


I - Da tempestividade
Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 0.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

II – Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento
A impugnante contesta especificamente:
“1 – O tampão é com ou sem articulação?
2 – No caso de ser articulado qual o sistema atribuido? Anel, usinagem?
3 – A medidade de 600 mm é da tampa ou da passagem livre? Se for da tampa, qual deve ser a medida da passagem livre?
4 – A norma ABNT NBR 10160/2005 que regula a fabricação de tampões e grelhas estabelece que a qualidade do tampão deve-se a classe de resistência do mesmo, ou seja, quanto de peso ele suporta que passe por cima, nos casos de trafego de carros , por exemplo é a classe D400, nos casos de calçados, B125 etc. Desta forma solicitamos nos informar qual classe de resistência solicitada.
5 – Caso possuam fotos ou desenhos do tampão favor nos enviar.
6 – Qual inscrição deve ter na tampa? (ESGOTO, ÁGUAS PLUVIAIS, ETC)
7 – O tampão é com ou sem furo de aeração?”

III – Da análise das alegações e Decisões
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via plataforma licitanet, seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
c) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio encaminharam as devidas impugnações/esclarecimentos para o Jurídico e para a análise técnica, que deliberaram o seguinte:

i. Revisar o edital no que se refere ao descritivo do item:
Item 01 – Tampão de Ferro Fundido DN-600 articulado – com anel de polietileno anti-ruído, diâmetro da base: 780mm; diâmetro da tampa: 600mm; altura do conjunto: 100mm; capacidade de carga: 40 ton; com furo de aeração. Atende a norma ABNT NBR 0160 Uso em PV Esgoto, Padrão COPASA/SABESP.

Na tampa deve conter a inscrição: Esgoto Prefeitura Municipal de Presidente Olegário.
Fica atualizado o Edital de Licitação com as devidas alterações acimas mencionadas.
[bookmark: _GoBack]Isto posto, conheço da impugnação apresentada, para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Edital de Licitação será devidamente republicado para sessão no dia 07 de fevereiro de 2023, dando ciência a impugnante da presente decisão.
Presidente Olegário, 26 de janeiro de 2023.
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